
  

 

 

ITEM DE PAUTA 6.5 

INTERESSADO Guilherme Prado e Resende 

ASSUNTO Aprecia o recurso no auto de infração nº 1000042538. 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DO CAU/MG – DPOMG Nº 0109.6.5/2020 

 
Aprecia o recurso no Auto de Infração nº 1000042538. 

O PLENÁRIO do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, 
reunido, ordinariamente, no dia 09 de dezembro de 2020, por videoconferência, no exercício das 
competências e prerrogativas que tratam o art. 29 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação 
Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018 e homologado pela Deliberação Plenária do CAU/BR nº 
DPABR Nº 0087-11/2019, após análise do assunto em epígrafe, e, ainda: 
 
Considerando o inciso LXV do art. 29 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que compete ao 
Plenário do CAU/MG apreciar e deliberar sobre julgamento, em segunda instância, de processos de 
fiscalização do exercício profissional, na forma dos atos normativos do CAU/BR; 
 
Considerando o Auto de Infração nº 1000042538/2016, lavrado em desfavor de Guilherme Prado e 

Resende, com infração capitulada no artigo 45º da Lei 12.378/2010 e penalidade inciso IV do artigo 

35 da Resolução do CAU/BR Nº 22/2012; 

 
Considerando que compete especificamente à Comissão de Exercício Profissional do CAU/MG – 
CEP deliberar sobre os processos administrativos de auto de infração; 
 
Considerando que a Comissão de Exercício Profissional do CAU/MG – CEP, decidiu pela 
manutenção da autuação e aplicou a penalidade de multa de 300% (trezentos por cento) vezes o 
valor do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT); 
 
Considerando a interposição de recurso pela parte interessada; 
 
Considerando a nomeação da Conselheira Rosilene Guedes Souza para apresentar relatório e voto; 
 
Considerando, assim, o seu relatório e voto por manter o Auto de Infração nº 1000042538, lavrado 

em face do Arquiteto e Urbanista GUILHERME PRADO DE RESENDE, CPF nº 647.335.726-20 e 

Aplicação da multa de 300% (trezentos por cento) do valor vigente da taxa de RRT, segundo estipula 

o artigo 35, inciso IV, da Resolução nº 22/2012 do CAU/BR 
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DPOMG Nº 0109.6.5/2020 
DELIBEROU: 
 
1. Aprovar o relatório e voto da Conselheira Relatora pela manutenção da autuação e aplicação de 

multa de de 300% (trezentos por cento) do valor vigente da taxa de RRT; 

 
2. Encaminhar à Secretaria Geral para as providências cabíveis. 
 
Esta Deliberação Plenária entra em vigor nesta data. 
 
Aprovada com 13 (treze) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Ariel Luis 

Lazzarin, Cecilia Maria Rabelo Geraldo, Cláudio de Melo Rocha, Douglas Paiva Costa e Silva, Fábio 

Almeida Vieira, Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres, Luciana Bracarense Coimbra, Luciana 

Fonseca Canan, Maria Edwirges Sobreira Leal, Marilia Palhares Machado, Rosilene Guedes Souza e 

e Paulo Henrique Silva de Souza; 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções; 04 (quatro) 

ausências dos Conselheiros Cecília Fraga de Moraes Galvani, José Eustáquio Machado de Paiva, 

Márcia Andrade Schaun Reis e Patrícia Martins Jacobina Rabelo. 

 
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2020. 

 
 

Arquiteto e Urbanista Danilo Silva Batista 
Presidente do CAU/MG 



  

 

 

 

 
 

109ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA  
 

Folha de Votação  

 

Conselheiros Estaduais 
Votação 

Sim  (a favor) Não (contra) Abstenção Ausência 

 DANILO SILVA BATISTA PRESIDENTE     

1 ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA TITULAR x     

2 ARIEL LUIS LAZZARIN TITULAR x    

3 CECILIA FRAGA DE MORAES GALVANI TITULAR    x 

4 CECILIA MARIA RABELO GERALDO TITULAR x    

5 CLAUDIO DE MELO ROCHA TITULAR  x     

6 DOUGLAS PAIVA COSTA E SILVA TITULAR x    

7 FABIO ALMEIDA VIEIRA TITULAR x    

8 
SÉRGIO LUIZ BARRETO CAMPELLO CARDOSO 
AYRES 

SUPLENTE x    

9 JOSÉ EUSTÁQUIO MACHADO DE PAIVA  TITULAR    x 

10 LUCIANA BRACARENSE COIMBRA SUPLENTE x    

11 LUCIANA FONSECA CANAN TITULAR x    

12 MARCIA ANDRADE SCHAUN REIS TITULAR Ausência Justificada 

13 MARIA EDWIRGES SOBREIRA LEAL TITULAR x    

14 MARILIA PALHARES MACHADO TITULAR x    

15 PATRICIA MARTINS JACOBINA RABELO TITULAR    x 

16 PAULO HENRIQUE SILVA DE SOUZA TITULAR x    

17 ROSILENE GUEDES SOUZA TITULAR x    

 
 
 
 

Histórico da votação:  

 

Reunião: 109ª Sessão Plenária Ordinária                                                                    Data: 09/12/2020 

 

Matéria em votação: 6.5. Proposta de Deliberação Plenária que aprecia e decide sobre o recurso no Auto de Infração nº 

1000042538/2016. Protocolo SICCAU nº 801857/2019. Interessado: Guilherme Prado e Resende. Conselheiro Relator: Rosilene 

Guedes Souza. Origem: CEP;  

 

Resultado da votação: Sim (13)   Não (00)   Abstenção (00)   Ausências (04)   Total  (17) 

  

Ocorrências:   ......................................................................................................................................... 

 

Secretária da Sessão: Adriana Valadares Santos 

 

Presidente da Sessão: Danilo Silva Batista 

 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

ANÁLISE DE RECURSO AO PLENÁRIO DO CAU/MG 
 

Nº PROCESSO  PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO 1000042538 

AUTUADO  Arquiteto e Urbanista GUILHERME PRADO DE RESENDE, CPF nº 647.335.726-20 

ASSUNTO  RELATÓRIO E VOTO DE CONSELHEIRO RELATOR  

RELATOR Rosilene  Guedes  Souza 

 

HISTÓRICO 

Trata-se de julgamento  do Auto de Infração lavrado contra o Arquiteto e Urbanista GUILHERME 

PRADO DE RESENDE, CPF nº 647.335.726-20, com infração capitulada no artigo 45 da Lei 12.378/2010 e 

penalidade, no artigo 50 da Lei 12.378/2010 e no inciso IV do artigo 35 da Resolução CAU/BR Nº 22, por 

falta de Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 

Em 01/11/2016 – Foi verificado no Relatório Mensal de Processos de Licenciamento e Regularização de 

Projetos de Edificação, emitido pela Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana da Prefeitura 

Municipal de Belo Horizonte, que dentre os Projetos de Edificação aprovados no mês de julho do ano 

de 2016, o processo nº 01-083402/15-09, referente ao licenciamento de aprovação inicial para 

edificação situada à Rua Deputado Milton Sales nº 414, Quarteirão 059, Lotes 023, 011, Bairro São 

Bento, em Belo Horizonte, tendo como Responsável Técnico o arquiteto e urbanista Guilherme Prado 

de Resende, CAU nº A111005-5, não teve o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) emitido; (fls. 

02) 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que regulamenta o exercício da Arquitetura e 

Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal – CAU/UFs; e dá outras providências; 

Resolução CAU/BR Nº 22, de 04 de maio de 2012, que dispõe sobre a fiscalização do exercício 

profissional da Arquitetura e Urbanismo, os procedimentos para formalização, instrução e julgamento 

de processos por infração à legislação e a aplicação de penalidades, e dá outras providências. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEMÁTICA 

Considerando o inciso XII do artigo 18º da Lei nº 12.378/2010: 

Art. 18 “Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo Código de Ética e 

Disciplina:  

(…) 

XII - não efetuar Registro de Responsabilidade Técnica quando for obrigatório”,  



  

 

 

Registra-se e pretende-se, com esta ação, fortalecer, de forma educativa, a importância do  

cumprimento desta obrigação do profissional, registrar o seu RRT. 

 

RELATÓRIO 

Após análise do processo, concluo que:  

O Auto de Infração foi lavrado devidamente, uma vez que o Arquiteto e Urbanista, GUILHERME PRADO 

DE RESENDE, CPF nº 647.335.726-20, executou a atividade fiscalizada sem que houvesse procedido à 

elaboração do RRT correspondente.  

Dos autos, percebe-se que não houve a manifestação do interessado. 

Tem-se ainda que, até o recebimento do processo, o fato gerador não foi eliminado. 

Salienta-se o que versa o §2º do Artigo 16 da Resolução 22/2012 do CAU/BR: 

“Depois de lavrado o auto de infração a regularização da situação não exime a 

pessoa física ou jurídica das cominações legais”. 

 

VOTO 

Do exposto, tendo em vista a análise e manifestação do Conselheiro Fábio Almeida Vieira, Membro 

da Comissão de Exercício Profissional do CAU/MG,  constatando-se a manutenção do fato gerador 

do auto de infração, não havendo sido regularizada a situação fiscalizada, e considerando que não há 

alegações de defesa, encaminho à  aprovação deste Plenário, o seguinte parecer:  

 

a)  Manter o Auto de Infração nº 1000042538, lavrado em face do Arquiteto e Urbanista 

GUILHERME PRADO DE RESENDE, CPF nº 647.335.726-20; 

b) Aplicar a multa de 300% (trezentos por cento) do valor vigente da taxa de RRT, segundo 

estipula o artigo 35, inciso IV, da Resolução nº 22/2012 do CAU/BR. 

  

Belo Horizonte/MG, 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

CONSELHEIRA ROSILENE GUEDES SOUZA 
Arquiteta e Urbanista 
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